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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 107/2024

“Designa servidores para comporem a comissão de Seleção das 
parcerias celebradas entre o Município de Prudentópolis, através 
de Termo de Fomento, via Secretaria Municipal de Cultura, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme o disposto na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, bem como o Decreto Municipal nº 629/2017 e aten-
dendo a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura protocola-
da sob nº 1952/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os servidores a seguir nomi-
nados para comporem a Comissão de Seleção das parcerias a 
serem firmadas através de Termo de Fomento, entre a Adminis-
tração Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura:
I- Amanda Perbeline dos Santos;
II- Lidiane Campagnaro;
III- Karina Rossetim Woronhuk.

 § Único. Fica designada a Secretária de Cultura, Nadir 
Vozivoda, como Gestora da parceria.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 108/2024

“Retifica o ato de concessão de Licença Maternidade concedida a 
servidora que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o teor da ADI 6327 DF - STF, converti-
da em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, 
devidamente justificada e fundamentada, tendo em vista a apre-
sentação de atestado médico, colacionado junto ao protocolo nº 
11529/2023 e 1624/2024; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica retificado o período de Licença Maternidade, 
concedido a servidora Silvana Uliach Paulo, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora - 1º e 2º cargo, vigorando de 
12/11/2023 a 10/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 109/2024
     
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

DECRETOS
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outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 110/2024

“Concede ampliação de jornada suplementar de trabalho aos 
professores que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, 
§1º da Lei Municipal nº 1.920/2011, alterada pela Lei Municipal nº 
2.193/2015 e tendo em vista o protocolado sob nº 1712/2024 e 
1739/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida ampliação da jornada suplemen-
tar de trabalho aos Professores abaixo realcionados, conforme 
solicitação, justificativa e informações repassadas pela Secretaria 
Municipal de Educação:

 Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 111/2024
 

Atualiza valor para efeitos de isenção de IPTU, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.955/2012, e determina 

outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 1º, § 1º 
da Lei Municipal nº 1.650/2008 e alterações posteriores, e confor-
me o protocolado sob nº 2099/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica atualizado, para efeitos de isenção de 
IPTU exercício 2024, o valor de que trata o artigo 1º, § 1º da Lei 
Municipal nº 1.650/2008, em R$ 120,72 (cento e vinte reais e se-
tenta e dois centavos), conforme o índice INPC acumulado no pe-
ríodo de 3,86% (três vírgula oitenta e seis por cento).

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIAS
PORTARIA 028/2024

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
estagiária Maria Eduarda Camargo Motta, de 28/02/2024 a 
30/03/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIA 029/2024

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Valdir Krik, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Agente de Máquinas e Veículos, de 04/03/2024 a 02/04/2024.
 
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

NOME CARGO/
LOTAÇÃO

PROTOCOLO DIAS DE
LICENÇA
ESPECIAL

CONCEDIDOS/
PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO:

Amelia Dovhy
Greskiw

Auxiliar de
Serviços Gerais
Feminino/
Secretaria
Municipal de
Educação

1649/2024 90 (noventa) dias -
ref. período
aquisitivo
2019/2024

07/03/2024 à
04/06/2024

Jose Pereira do
Avelar

Agente
Administrativo/Se
cretaria Municipal
de Ind., Comércio
e
Desencolvimento
Econômico

1744/2024 90 (noventa) dias -
ref. período
aquisitivo
2013/2017

16/03/2024 à
13/06/2024

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO
ESCOLAR

AMPLIAÇÃO DE
CARGA HORÁRIO E
DATA DE INÍCIO

Deocélia Michalichen
Escola Municipal do
Campo de Barra
Bonita

20 horas a partir de
01/02/2024

Marcia dos Santos Escola Municipal
Marcos Antoniu

20 horas a partir de
01/02/2024
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OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 030/2024
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e o protocolado sob nº 
1333/2024 e 1931/2024;

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Tainara Sloczuk, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, a ausentar-se de suas 
atividades para dedicar-se a realização de Estágio, conforme de-
monstrado e autorizado pela Secretária da pasta, no Protocolo nº 
1333/2024, devendo a servidora promover a reposição da carga 
horária utilizada para a realização do referido estágio no ano de 
2024.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 031/2024
     

“Concede Licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 96, inciso II da Lei Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme 
parecer da Assistente Social e o protocolado sob nº 1876/2024;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por Motivo de Doença em Pes-
soa da Família, a servidora Marizete Kereliu, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, de 04/03/2024 à 29/03/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 12 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários tipo pick up, 
zero km, cabine dupla, conforme Resolução SESA nº 1429/2023.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 238.950,40 (duzentos e trinta e 
oito mil novecentos e cinquenta reais e quarenta centavos).
DATA: 26 de março de 2024 às 08:30 hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 0800 808 0130.

Caroline Portela 
Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2024

 O Município de Prudentópolis através do Depto de Li-
citação torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, tendo por objeto a aquisição de maquinários agrícolas, 
destinados à Secretaria Municipal de Agricultura, em consonân-
cia com os Convênios do Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA)., com abertura prevista para o dia 14 de março de 2024, 
ás 08h30m.
 O edital e seus anexos serão reavaliados em função de 
questionamentos interpostos por licitantes, sendo posteriormente 
e oportunamente divulgada nova data de abertura para o referido 
procedimento licitatório.
 Maiores informações poderão ser obtidas no site www.
prudentopolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, bem como junto ao Depto de  Licitações, através 
do telefone 0800 808 0130 ramal 8010.

Em 12 de março de 2024.

Caroline Portela
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 064/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada EDICLEIA APARECIDA ZA-
CHESKY DA SILVA ME

Valor R$ 6.421,95 (seis mil, quatro-
centos e vinte e um reais e no-
venta e cinco centavos).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 069/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada PAZ COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA

Valor R$ 726,00 (setecentos e vinte 
e seis reais).
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Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 070/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada PÉROLA IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR LTDA

Valor R$ 5.242,50 (cinco mil, duzen-
tos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 071/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada PIUNATURE COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS E ALIMENTOS 
LTDA

Valor R$ 3.149,75 (três mil, cento e 
quarenta e nove reais e seten-
ta e cinco centavos).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 073/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada VENEZA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

Valor R$ 9.280,00 (nove mil, duzen-
tos e oitenta reais).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2024
CONTRATO nº 060/2024

RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa especializada 
para realização de manutenção do equipamento drone Mavic 2 
Pro.
VALOR TOTAL: R$ 4.094,00 (quatro mil e noventa e quatro reais)
CONTRATADA: DEAL4B SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, I da Lei nº 14.133/2021 
AUTORIZAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
12/03/2024.
DATA: 12/03/2024.
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CONCURSO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 04/2024
EDITAL HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 – REGIME CELETISTA

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a
Constituição  Federal,  e demais  disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICA  o  EDITAL
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO, conforme segue:

Art.  1º -  Compulsando o  encerramento dos  recursos,  devido a  erro  material  procede-se  as  seguintes
informações, abaixo relacionadas;

Art. 2º - Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art.  3º -  As  provas  serão aplicadas  no dia  24/03/2024,  em horários  e  locais  a  serem divulgados  em
20/03/2024, no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

Art.  4º -  O  candidato  com  a  inscrição  deferida  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico
www.concursosfau.com.br a partir das 18:00 h do dia 20/03/2024 e imprimir o cartão de informação do
candidato.

Art. 5º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

     Prudentópolis, 12 de março de 2024.

PAULA FRANCINETTI MACHADO BECHER
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

DECRETO Nº 604/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

AFRODESCENDENTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2024 – REGIME CELETISTA

INSC CARGO NOME AFRO

237599 ACE KARINA ALEXANDRE POOL GUIMARÃES SIM

234449 ACS- ESF VEREADOR FRANCISCO KLOSOVSKI TALITA ALEXANDRE GUIMARÃES SIM

238644 ACS- ESF VILA BERALTO INES NOVOSAD NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 04/2024
EDITAL HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 – REGIME ESTATUTÁRIO

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a
Constituição  Federal,  e demais  disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICA  o  EDITAL
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO, conforme segue:

Art.  1º -  Compulsando o  encerramento dos  recursos,  devido a  erro  material  procede-se  as  seguintes
informações, abaixo relacionadas;

Art. 2º - Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art.  3º -  As  provas  serão aplicadas  no dia  24/03/2024,  em horários  e  locais  a  serem divulgados  em
20/03/2024, no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

Art.  4º -  O  candidato  com  a  inscrição  deferida  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico
www.concursosfau.com.br a partir das 18:00 h do dia 20/03/2024 e imprimir o cartão de informação do
candidato.

Art. 5º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

     Prudentópolis, 12 de março de 2024.

PAULA FRANCINETTI MACHADO BECHER
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

DECRETO Nº 604/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

AFRODESCENCENTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 – REGIME ESTATUTÁRIO

INSC CARGO NOME AFRO

234095 AGENTE ADMINISTRATIVO DIEGO CHRISTO NÃO

236610 AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA RITA NOVOSAD GRECZESZYN NÃO

234608 AGENTE ADMINISTRATIVO SANTIAGO ALEXANDER ANDINO NARANJO SIM

234421 AGENTE ADMINISTRATIVO TALITA ALEXANDRE GUIMARÃES SIM

236722
2

ANALISTA CONTÁBIL TALITA ALEXANDRE GUIMARÃES SIM

236677
1

DENTISTA ANTONIO LEONARDO OHLAND NETO NÃO

237859 PROFESSOR LESANDRA VIOMAR NÃO

236619
4

PROFESSOR LUCRÉCIA KRUK NÃO

234425 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ELISAMA ALEXANDRE GUIMARAES SIM

AMPLA CONCORRÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 – REGIME ESTATUTÁRIO

INSC CARGO NOME

237179
4

ADVOGADO SAMILLE CRISTINA GROXKO

237102 PROFESSOR MARIA MARTA ZUBEK MARINHAK

236443 PROFESSOR LUCEIA DIATCZUK NAHM

237461 PROFESSOR FABIANA DIAS

236724
8

FONOAUDIÓLOGO MARIA GORETE CZEKALSKI

237066
1

MOTORISTA SANDRO MARTINS



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br
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